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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE ABRIL DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 51/25 A 53/25

* PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/25

* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/25

* REQUERIMENTO Nº 11/25

* INDICAÇÃO Nº 35/25

* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 51/25 A 54/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6 DE 2025, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.

A alteração refere-se à redação dos arts. 132 e 133 e também à inclusão dos arts. 133-A e 133-C, quanto à licença maternidade e à licença adotante.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51 DE 2025, Autoriza a concessão de uso de bem público à Associação Hospital de Caridade de Três Passos – SAMU/SALVAR.

O bem público é uma ambulância, cuja posse foi transferida ao Município de Três Passos pela União (Governo Federal), através do Termo de Doação nº 380/2025.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52 DE 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.500,00, para correta contabilização do pagamento de serviços médicos prestados por médica pertencente ao Programa Mais Médicos, pois a profissional acompanhou gestante em risco de vida em transferência a Erechim.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, no valor de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa de Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, destinado exclusivamente ao financiamento de despesas de capital.

O pagamento da operação de crédito poderá ser realizado em até 120 meses, sendo até 12 meses de carência e até 108 parcelas de amortização.

A título de encargos financeiros, o Banco do Brasil poderá cobrar o CDI, mais juros de 1,36% ao ano, e ainda a taxa de estruturação de 1% do valor da operação.

O Município poderá receber o montante de até 16% da Receita Corrente Líquida por exercício, ou seja, até R$ 22.569.352,88 no primeiro exercício e o restante em exercícios posteriores. 

Os recursos deverão ser aplicados em ações de Governo, especialmente investimentos estruturantes e estratégicos, com destaque para: 

- Obras de pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, pavimentação com pedras irregulares.

- Projetos habitacionais destinados à construção de casas populares.

- Aquisição de veículos novos, dentre eles máquinas pesadas e caminhões.

- Construção de pontes de concreto.

- Implantação de sistemas de geração de energia fotovoltaica.

- Projetos de eficientização energética.

- Investimentos no combate à estiagem.

- Aquisição de imóveis para reestruturação e fortalecimento da infraestrutura física dos órgãos públicos municipais.

- Aquisição e construção de infraestrutura esportiva.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3 DE 2025, Dispõe sobre a prioridade no atendimento dos serviços públicos municipais às mães, pais e cuidadores atípicos, que em razão da necessidade de cuidados especiais da pessoa sob seus cuidados, assumem responsabilidades que exigem dedicação integral ou prioritária, impactando sua vida pessoal, profissional e social.

A prioridade no atendimento refere-se às unidades de saúde, CRAS, CREAS e hospitais.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/25
_____________________________________________________________
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2 DE 2025, Altera a Resolução nº 4, de 13 de setembro de 2005, que autorizou a Câmara Municipal de Três Passos a associar-se e contribuir com a Associação das Câmaras Municipais da Região Celeiro – ACAMRECE.

A alteração refere-se ao parágrafo único do art. 1º da referida norma, com o objetivo de determinar o valor da contribuição mensal em R$ 500,00.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/25
_____________________________________________________________
ORDEM DO DIA:

MATÉRIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
REQUERIMENTO Nº 11/25, Requer o encaminhamento da justificativa de sua  ausência da sessão plenária extraordinária realizada em 18/3/2025 e da reunião das Comissões Permanentes do dia 21/2/2025, por ter realizado viagem à cidade de Frederico Westphalen referente à especialização de mestrado.

COLOCO EM DISCUSSÃO O REQUERIMENTO Nº 11/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 11/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25 (alteração do Estatuto dos servidores públicos municipais):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/25 (concessão de uso de bem público ao Programa Samu/Salvar):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/25 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53/25 (contratação de operação crédito com o Banco do Brasil):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/25 (prioridade no atendimento dos serviços públicos a mães, pais e cuidadores atípicos):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/25 (contribuição mensal à ACAMRECE):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

______________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. Flavio 

2. Sandro 

3. Ingomar

4. Diego

5. Luis Costa

6. Paulo

7. Luis da Silva

8. Claudemir

9. Rosana

10. Maria Helena
11. Dauri
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


